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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 

 

 

 

Recebo a solicitação da Secretaria demandante, através do Documento de 

Formalização de Demanda - DFD contendo a justificativa detalhada e a descrição do 

objeto da pretendida contratação. 

E, no uso das atribuições que me confere a legislação em vigor, especialmente 

na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

e no Decreto Municipal n.º 4019/2025, RESOLVO: 

AUTORIZAR a abertura do presente processo administrativo de contratação 

direta, assim identificado: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2025. 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 

Procedimento: Ordinário (comum). 

Fundamento legal: Art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021. 

Critério de Julgamento: Menor Preço – Global. 

Valor estimado: R$ 304.393,00 (Trezentos e quatro mil trezentos e noventa e três reais) 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE BANANEIRAS, DESTINADAS 

AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO EM CONFORMIDADE COM O 

DECRETO ESTADUAL Nº 11.067/2025 QUE HOMOLOGA SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI-PR. 

 

Destarte, para análise de viabilidade de futura contratação, SOLICITO que 

sejam providenciadas junto aos departamentos: 

1. Análise de previsão financeira e fontes orçamentárias junto à tesouraria e ao 

departamento de contabilidade e, após; 
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2. Elaboração da Minuta de Contrato pelo Departamento de Licitações e, em 

seguida, de Parecer Jurídico acerca do presente processo de contratação direta, 

em cumprimento aos incisos I e II do art. 53 da Lei n.º 14.133/2021 

 

Novo Itacolomi/PR, 14 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

João Pedro Magon 

Prefeito Municipal 
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador:
https://novoitacolomi.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=ed3361d8-9a80-410b-baed-824fb96be208
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